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RUA SILVO JARDIM. 3357 - Centro - CEP 1 5010-060

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE $1 CELEBRAM CÂMARA MUNICIPAL DE SAO
ROSÉ DO RIO PRETO E A EMPRESA EDMILSON PAVANI.

PROCESSO SIGAM NO 24/2020
PREGÃO ELETRONICO n' 03/2020
REGtSTRO DE PREÇOS n' 01/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a' 09/2Q20

A presente Ata, armada entre a: CÂMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO RIO PRETO. pessoa
de direito pi)bloco. inscrita no CNPJ/MF sob o fto 51.857.894/0001-71. com sede na Rua Salva
Jardim. n' 3357. Centro. São José do Rio Preto - SP. CEP 15010-060, doravante denominada

ato representada pelo seu Presidente, Sr. PAULO ROBERTO
cédula de identidade RG n' scrito no CPF/MF sob

empresa EDMtLSON PAVANI. inscrita no CNPJ/MF sob
sede na Rua Jogo Peles, Ro 17, bairro: Cohab tV. Severinia - SP. CEP

14735-000. doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por EDMILSON
PAVANI, portador da cédula de identidade RG n' e inscrito no CPF/MF sob o n'

a

integrante do processo acima citado.
que fica apenso ao presente termo fazendo parte

As partes assim identificadas pactuam o presente registro de preços. cuja celebração reger-se-â
nos termos da Lel Federal n' l0.520/02. Decretos Municipais números 9.929/98. 12.255/04.
13.024/05 e 13.552/07. aplicando-se subsidiariamente, no que couberem. as disposições da Lei
federal n' 8.666/93. de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores. pelo edital do referido
pregão e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. tanto quanto pelas cláusulas e
condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por obleto a aquisição do item abaixo. conforme
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo l do Edital

l "" l ""''"'""""'r"
1 1 Acúcarcristal.branco5KQ l Guarani i 260unidades l R$9.50 1 RS2.470,00

VALOR TOTAL: DOIS MIL, QUATROCENTOS E SETENTA REAIS.

1 ,2 0 valor total desta ata ê de R$ 2.470.00 {dois mi!. quatrocentos e setenta reais)

1.3 No preço acima estão embutidos os custos de transporte. carga e descarga do objeto.
mpostos. taxas e emolumentos legais. ínsumos e demais encargos incidentes. inclusive
previdenciários e trabalhistas, serldo de inteira responsabilidade da CONTRATADA a quitação
destesS
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1 ..4 São parte integrante desta ata. para todos os efeitos legais. o edital do Pregão Eletrõnico n'
03/2020 e seus anexos. bem como a Proposta apresentada pela CONTRATADA, e a Ata ae
Sessão do Pregão.

CLÁUSULA SEGUNDA OBRIGAÇÕES OA CONTRATANTE

2.1 A CONTRATANTE obriga-se a

a) Promover. através de seu representante. o acompanhamento e a hscalização da entrega. sab
as e' ' speciâicações estabelecidas na presente ata e em sua proposta,. anotando em regstro próprio
as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que. .a
seu crüério. exijam medidas corretivas por parte daquela, bem como a aplicação de eventuais

penalidades, visando garantir o cumprimento das disposições contidas neste instrumento

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA. de acordo com o prazo estabelecido nesta ata;

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA

CLÁUSULA TERCEIRA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1 A CONTRATADA obriga-se a:

a) Entregar o objeto em conformidade cam m padrões
responsabilizando-se integralmente pela qualidade deste;

e normas aplicadas à espécie

b) Comunicar. formal e imediatamente. à CONTRATAbITE
veriãlcadas na execução da ata. no menor tempo possivell

eventuais ocorrências anormais

c) Atender. com a diligência necessária. às determinações da .CONTRATANTE. adorando todas
a$ providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas

d) Manter. durante a vigência da contratação. compatibilidade com as obrigações assumidas
como todas a$ condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

bem

e} Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos que G3u$8r à CONTRATANTE
decorrência do não cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações assumidas

em

f) Responsabilizar-se pelo pagamento de quaisquer tributos. multas ou quaisquer ónus oriundos
da contratação:, pelos quaisela seja responsável. principalmente os de natureza fiscal e comercial:

g) Efetuar imediatamente e totalmente. às suas expensas. sem quaisquer
CONTRATANTE, a substituição dos produtos que apresentarem eventuais defeitos

para a

h) Garantir a entrega do objeto licitada dentro do prazo estabelecida
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CLÁUSULA QUARTA - FORMA DE ENTREGA, GARANTIA E PRAZO

4.1 0 itens discriminados no item 1.1 desta Ata deverão ser entregues no preza de lO (dez) dias
a contar da data da expedição da ordem de compra e nas quantidades solicitadas.

4.1.1 Poderá a CONTRATANTE requisitar a antecipação das entregas previstas, desde que
comunique à CONTRATADA.

4.1.2 As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades da Administração

4.1.3 Dentro do prazo de vigência da Registro dos Preços. a CONTRATADA será obrigada ao
fomecimento dos produtos. dentro do prazo estabelecido para entrega. mediante a expedição da
ordem de compra e nas quantidades solicitadas

4.1.4 A Câmara Municipal de São José do Río Prato t\ão está obrigada a adquirir uma quantidade
mínima do produto. ficando a seu exclusivo critério a denlnição da quantidade. cronogramas e o
momento da aquisição.

4.2 Somente serão aceitas pedidos de prorrogação go prazo de entrega caso ocorram motivos de
força maior. desde que devidamente comprovados pela CONTRAIAOA. e aceitas peia
CONTRATANTE

4.3 A entrega deverá ser previamente agendada na Câmara Municipal. com antecedência mirúma
e l (uml dia útil telelane (17) 3214-7777. em horária comercial. cornudo par conta e risco da

CONTRATADA as despesas do embalagem. seguros. transporte. tdbutas. encargos trabalhistas.
prevldenciários e outros. se existentes. decorrentes do fornecimento e entrega do objeto.

4.4 A CONTRATADA deverá fornecer as itens com prazo de validade não inferior a 120 (cento e
vinte) dias

4.5 0 presente registro de preços terá validade de 12 (doze) meses. contados a parir da data da
assinatura da presente ata.

4.6 A ata de registro de preços encena-se após a entrega total e o cumprimento de todas as
normas referentes à aquisição, pela CONTRATADA

CLÁUSULA QUINTA - RECEBIMEN.TO

5.1 Observado o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei Federa! Ro 8.666/1993. o recebimento do
obleto desta contratação será real;zado pela Comissão de Gestores de Contratos. mediante a
apreser ação de Nota ãtscal/Futura. que deverá apresentar valores e descrições em estrita
confomlidade com a proposta da CONTRATADA. da seguinte forma

5.1.1 Provisoriamente. assim que efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação da
conformidade com as especificações
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5.1.2 Deqnitivamente. a é 05 (cinco) dias l)Edis após verificação dos itens e cor\sequente
aceitação

5.2 0 recebimento provisório dar-se-á mediante as seguintes condições

5.2.1 Quantidades em conformidade com o estabelecido na Ata

5.2.2 Entrega no prazo. local e horário previstos no Edital

$.3 0 recebimento definitivo dar-se-á

5.3.1 Após verificação física que constate a integridade do objeto

5.3.2 Após verificação da conformidade com as especificações constantes no Edital e em seus
anexos

5.4 No caso de consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido provisoriamente,
será lavrado Temia de Recusa. no qua! se consignarão as desconformidades, das quais deverá
ser notificada a CONTRATIADA. que deverá recolher e substituir os itens recusados.

5.4.1 A CONTRATADA terá prazo de 05(cinco) dias úteis, proríogáveís por Igual período. desde
que ocorra motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE. para providenciar a substituição e/ou
complementação do objetQ. a parir da comunicação oficial feita pela CONTRATANTE

5.4.2 Caso a substituição não ocorra no prazo determinado. estará a CONTRATAM)A incorrendo
em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no Edital, na Ata e na Lei
Federa! Ro 8.666/1993.

5.5 Satisfeitas as exigências e condições previstas, lavrar-se-á Termo de Recebimento Definitivo

5.6 0 recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil da
CONTRATADA a ele relativa. nem a ético-profissional. pela perfeita execução da Ata.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1 0 pagamento será efetuado até o 5' (quinto) dia útil a cantar da lavratura do Termo de
Recebimento Definitivo. mediante apresentação de Nota Fiscal/Futura. sem qualquer coríeção
monetária. por meio de depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA.

6.2 A falta de apresentação das certidões de regularidade Rscal e trabalhista, válidas. implicará 3
suspensão do pagamento até sua devida regularização por parte da CONTRATADA, tendo o
prazo para pagamento recontado a partir da sua apresentação

6.3 Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/natura. será imediatamente
solicitada à CONTRATADA Carta de Correção. quando couber. ou ainda pertinente regularização.
que deverá ser encaminhada à CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e quatro) hajas, tendo o
prazo para pagamento recontado a partir da sua apresentação.
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CLÁUSULA SéTiUA RESCISÃO CONTRATUAL

7.1 A inexecução total ou parcial da ata de reg stro de preços ensejo a sua rescisão.
disposta nos artigos 77 a 80 da Lei Federal n' 8.666/1993

conforme

registro de preços.

7.3 A rescisão acarreta nas consequências previstas no brigo 80 da Lei Federal Ro 8.666/1993 e
suas alterações. sem prejuízo das demais sanções legais e contratuais

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

8.1 As penalidades às quais fica sujeita a CONTRATADA. em caso de inadimplência. são as
seguintes:

8.1 .1 Advertência

8.1.2 Multa: e

8.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e. Impedimento de
Administração Direta e Indireta do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos

contratar com a

8.2 A Inexecução total ou parcial da ata de registro
Administração, a aplicação das seguintes penalidades:

de preços acarretará, a critério da

1 - Atraso de até 05 dias = multa de 0.2% por dia de atraso
11 - Atraso de 06 a 10 dias = muita de 0.3% por dia de atraso

U=$EI':mÃ;:%puãg.':!':as px s:ã
prevalecendo a de maior valorlde 30%. do valor total da Ata ou diferença do preço resultante de
nova licitação para realização da obrigação não cumprida. prevalecendo a de maior valor

a) o atraso superior a 16 dias será considerado inexecução parcial ou total do ajuste. conforme o
caso

8.2.1 0 descumprimento irljustifícado de prazos fixados para execução. dos serviços ensejará a
aplicação das muitas. que incidirão sobre o valor das obrigações não cumpridas:

HâH$8s lá ;ru,#;!ã&::lã=!,='=
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8.4 0 prazo para pagamento das multas será de até 30 (trinta) dias. contados da data da
recebimento da intlrnação par via postal ou por ofício devidamente recebida.

:á,2.Í!.'=ã='!;:?::::ã:S:i'S.::5':::='1THÓJ'%.==\:: SHF'=%:
8.6 A aplicação na penal date respeitará a contraditório e a ampla defesa. nos termos do $ 2' do

M$H ãWl$El$:: i : i
BLUE%llhJ ÜSil

8.9 As multas são autónomas e a aplicação de uma não exclui a de outra

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS

ata9.1 de o poderá a CONTRATADA ceder ou transferir. no todo NTRATANTE. eto da presente

: : : ::Ü.:'13;1iâ gl:JIEH:::2;.22'EgTli5:â=::=U": ,

IUil H:l:ãs.=i?Jmã :, :m:âm:
= 'EH.gUT='Ê:g':!:'T\.13:H:l,3?1:.;E='=?18.3#WE,:l :=Hg
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9.5 Obriga-se a CONTRATADA a manter. durante todo o período de vigência da ata de registro de
preços. as condições de habilitação exigidas no edital

CLÁUSULA OêCiWA - DiSP0$tÇÕES FiNAiS

10.1 As despesas decorrentes com a execução da presente ata de registro de preços correrão por
conta da dotação orçamentária: 3390.30 - Matehal de Consumo

'10.2 Fica eleito o foro da Comarca de $ão José do RioPreto - SP, com renúncia dos demais. por
mais privilegiados que sejam. para dirimir as questões suscitadas da interpretação deste pregão.
sua Ata de Registro de Preços e demais aios deles decorrentes

l0.3 E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos da presente
Ata de Registro de Preços. firmam-no em 03 (vias) vias de igual teor e validade, perante a$
testemunhas abaixo nomeadas.

São José do Rio Preto, 13 de julho de 2020

Ver. PAULO noeERTO AMBRÓSIO
Presidente da/Cãiãara Municipal

São Jo:# ddf\io Preto

"' .ant

TESTEMUNHAS

Fernanda Mau dos Santos
RG . ;. ..

l
Simone da Cruz Nascimento de Souza
RG.

2
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